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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.066, DE 1º DE AGOSTO DE 2019
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO COORDENADOR DE 
NÚCLEO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e considerando o pedido de demissão da servidora Suely 
Alves Feitoza;

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir desta data, a senhora TATIANE 
TAKASE BEZERRA, Professora de Educação Infantil, 
portadora do RG nº 33.773.856-7, para responder como 
Coordenadora de Núcleo na EMEB Luzia Deangelo 
Sanches e EMEB Dr. Abdul Aziz El Kadre.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezenove.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

- PORTARIA Nº 8.068 DE 06 DE AGOSTO DE 2.019 -
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

DESIGNAR, a Senhora Luciane Maria Antoniolli Raniel 
de Morais, Diretora do Departamento de Engenharia 
e Saneamento Básico da Prefeitura, para exercer a 
função de GESTOR e Clara Sabio Cantieri, engenheira 
civil da Prefeitura, devidamente habilitado, inscrito no 
CREA/SP sob o nº 5070372736, exercer a função de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO dos Convênios firmados com 
a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de 
São Paulo; revogando-se a partir desta data, a Portaria nº 
7.774, de 12 de julho de 2.017.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

Tarek Dargham

- Prefeito Municipal -

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial eletrônico veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

- Diretora Deptº Administrativo -

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO 115/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS GLP 13KG E 45KG 
PARA SETORES DIVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 20/08/2019 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 545 (fundos)

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 06 de agosto de 2019

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Dispensas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 113/2019 - DISPENSA Nº 035/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

MATERIAIS DE ENFERMAGEM E FRALDAS PARA 
ATENDIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

CONTRATADOS: 1) R.A.P APARECIDA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 06.968.107/0001-04 
– TOTAL DOS ITENS: R$ 2.068,98 (Dois mil, sessenta e 
oito reais e noventa e oito centavos);

2) REDE DE FARMÁCIAS PRINCESA LTDA – CNPJ 
04.755.530/0001-09 – TOTAL DOS ITENS: R$ 9.397,18 
(Nove mil, trezentos e noventa e sete reais e dezoito 
centavos);

3) MG GIACOMETTI DROGARIA LTDA - ME – CNPJ 
06.086.578/0001-99 – TOTAL DOS ITENS: R$ 388,50 
(Trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos);

4) R.FARMA ARAÇATUBA MEDICAMENTOS EIRELI 
– CNPJ 27.017.203/0001-47 – TOTAL DOS ITENS: R$ 
4.642,00 (Quatro mil, seiscentos e quarenta e dois reais);

5) M.A. GIACOMETTI DROGARIA LTDA – CNPJ 
27.855.189/0001-50 – TOTAL DOS ITENS: R$ 10.398,64 
(Dez mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e 
quatro centavos).

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 26.895,30 (Vinte 
e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta 
centavos)

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV CC inciso V da Lei 
Federal nº 8666/1993 e suas atualizações

DATA DA RATIFICAÇÃO DO ATO: 06 de agosto de 
2019

Guararapes, 06 de agosto de 2019

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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Atos Administrativos Convênios

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-960-000129-1-2 DATA DE VALIDADE: 06/08/2020

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 0898/2019 Data do Protocolo: 30/07/2019
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CRISTIANE FERREIRA DA SILVA MATEUS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CRISTIANE FERREIRA DA SILVA MATEUS
CNPJ / CPF: 33.638.235/0001-62
LOGRADOURO: Rua JULIO PRESTES NÚMERO: 1084
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CRISTIANE FERREIRA DA SILVA MATEUS
CPF: 40613362829 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/08/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-471-000032-1-2 DATA DE VALIDADE: 06/08/2020

Nº PROCESSO: 869/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 0250/2019 Data do Protocolo: 08/02/2019
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4711-3/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: HEIWA SUPERMERCADOS LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: PINA SUPERMERCADOS - LOJA II
CNPJ / CPF: 58.554.387/0003-70
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO, NÚMERO: 841
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CARLOS TOSHIRO SAKASHITA
CPF: 05270557860 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JULIANA LACERDA SIGNORINI
CPF: 29406840812 CONSELHO REGIONAL: CRN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 14559 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/08/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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